
EST DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MT]NICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

EDTTAL DE DTSPENSA DE UCITAçÃO No 7I2O25-O12-CMEC

Torna-se público que a Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA (CMEC), sediada
na Rua Oziel Carneiro, no 37, Centro, KM 02, CEP: 68.524-000, Eldorado do Carajás/PA,
por meio do agente de contratação, realizará dispensa de licitação, nos termos do art.
75, inciso ll da Lei Federal no 14.1 33, de 1 o de abril de 2021, Resolução no 26, de 29 de

dezemb:'o de 2A23 da CMEC, e as exigências estabelecidas neste edital, conforme os
critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, obser-
vadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data da publicação: 31/03/2025.

Data do início de recebimento das propostas: 31 /03/2025 às 08:00hs (horário de BrasÊ

lialDF).

Data de encerramento do recebimento das propostas: 03/0412025 às 08:00hs (horário
de Brasília/DF).

Critério de Julgamento: menor preço por item.

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1 . O objeto deste processo é a: Contratação de empresa especializada no agencia-
mênto ê têíceiÍizâÇão de mão de obi'a para prestação de serviços por hora trabalhada,
destinados à reforma da Câmara Municipal de Vereadores de Eldorado do Carajás/PA.

1.2. Compõem este Edital, além das condições especíÍicas, os seguintes documentos:

1.2.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3- ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAÇÕES CoNJUNTAS;

1.2.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

1 .3. Descrição de itens e valor estimado para a contratação:

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço poÍ item observadas as exigên-
cias contidas neste instrumento convocatório e seus anexos quanto às especificaçôes
do objeto.

1.5. As específicações da prestação e garantia dos serviços estão relacionadas no termo
de referência, anexo a este instrumento convocatório.
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1.6. Valor total estimado para a contratação é de RS 47.567,00 (quarenta e sete mil qui-
nhentos e sessenta e sete reais).

2. PARTICTPAçÃO HA OrSpenSl

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá através do envio de proposta de pr+
ços e documentos previsto no instrumento convocatório para o e-mail: cpl@eldoradodo-

AêIA1aS=p_AJ_eg-bg ou protocolando presencialmente no Setor de Licitações da Cámara
Municipal, considerando as disposições contidas no art. 109 da Resolução no 26, de 29
de dezembro de2023 da CMEC.

2.2. O procedimento será divulgado no Diário Ofrcial da Federação das Associações de
Municípios do Pará (FAMEP), portal da transparência da Câmara Municipal de Eldorado
do CarajásiPA, Poi'tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no lúural de Licita-

ções mantido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do estado do Pará.

2.3. Os interessados deverão se atentar para o horário de funcionamento da CMEC, que

é das 08:00h às 14:00h, de segunda-feira a sexta-feira, horário de Brasília.

2.4. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu Íepresentante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a respon-
sabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da procuração, ainda que
por terceiros não autorizados.

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5.1 . Que não atendam às condições deste instrumento convocatório e seu(s) anexo(s);

2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expres-
sos paÍa i'eceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3. Que se enquadrem nas seguÍntes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa, física ou jurÊ

dica, quando a contÍatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-

sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge-

rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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c) Pessoa física ou jurídica gue se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú-

blico que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na frscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no

6.404, de 1 5 de dezembro de 1 976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, te
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
inÍantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.5.1 .1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econôm ico.

2.5.1 .2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substitui-

ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-

mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do for-
necedor.

2.5.1.3. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 461 201 4-Í CU-Plenário). e

2.5.1.4. Sociedades cooperativas.

2.5.1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam confrgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéÍia, conforme § 1o

do art. 90 da Lei Federal n.o 14.'133, de 2021 .

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENTREGA DA PROPOSTA INICIAL

3.1 . O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o protocolo de sua
proposta inicial, juntamente com os documentos necessários a habilitação na forma
deste edital.

tt00ftA00 00 CARArÁ§
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará para o e-mail:
cpl@eldoradodocarajas.pa.leg.br ou protocolará presencialmente no Setor de Licitações
da Câmara Municipal, a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, a marca
do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, juntamente com os documentos
de habilitação até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto
para contrataÇão.

3.2.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacíonais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

3.3.1 . A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos cus-
tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.2. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qual-
^t 

t^. 
^t.+.^qucr (,u(r \J Pr cLç^Lv.

3.3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o termo de referência, as-
sumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os mateÍiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perÍeita execução contÍatual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da
I^+^ l^ ^..^ ^--^^^-+^^: ^uo(<t uç §uo oPr çtçt rtclçov.

3.5. No envio da proposta, o fornecedor deverá, também, apresentar as seguintes decla-
rações:

3.5.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa de
I i^i+^^Ã^Lrur LclYclv s Jru§ or lc^vü.

I
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3.5.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menoí de 'l 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apren=

diz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou soci-
edade cooperativa deverá declarar, ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no ar-
tigo 3' da Lei Complementai' no 123, de 2006, estando apto a usufrulr do ti'atamento fa-
vorecido estabelecido em seus Arts- 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do
art.40, da Lei Federal no 14.133, de2021.

4, ABERTURA DAS PROPOSTAS

4.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento con-
vocatório, disponíveis: no Díário Oficial da Federação das Associações de Municípios do
Pará (FAtrtEP), portal da transpai'ência da Câmara i.4unicipal de Eldorado do Carajás/PA,
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Mural de Licitações mantido pelo

Tribunal de Contas dos Municípios do estado do Pará.

4.3. lmediatamente após o término da análise das propostas, identiÍ'icados os menores
preços e constatados os vencedores, estes seÍão anunciados.

5. JULGAMENTO E ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de recebimento de proposta, será veriÍicada a conformidade da
proposta classifrcada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilF
dade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Se a proposta do primeiro colocado estiver acima do preço máximo deÍinido para a
contratação, o agente de contratação deverá negociar condições mais vantajosas.

5.2.i. i.leste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresen-
tado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.2.2. A negocÍação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados, respeÊ
tada a ordem de classiÍicação, quando o primeíro colocado, mesmo após a negociação,
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4.1 . Os interessados deverão encaminhar as propostas juntamente com os documentos
necessários a habilitação para o e-mail: epl@e-l d ojadqd aSAIêJês.5l,!.l eS. br ou protocolar
presencialmente no Setor de Licitações da Câmara Municipal, conforme a data estabe.
lecida neste edital.
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍ-
nÍdo para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos

autos do processo.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a con-
tratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor negociado,

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o
4^.-^^^,{^, ^r^r,i^^-iâ6^á+^ ^l^^^i{i^^,1^ ^- ^.i-^i.^ l.,^^. ^+^^,{^ à^ ^^-.{i^x^^ ,{^rorneceoor pÍovrsoíramenie crassiircaco em piimeiÍo rugaÍ ate ce as conorçoes oe par

ticipação no certame, conforme previsto no art. 1 4 da Lei Federal no '14.133/2021 
, e le-

gislações correlatas, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a partici-
pação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

5.5.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Con-

troladoria-Geral da União htt ortaltrans arencra ov.brS sancoes CEIS ;e

5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria Geral

da União htr S ortaltrans arencla ov.br sancoes cne

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tam-
bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 1 2 da Lei Federal

n" 8.429,de1992.

5.7. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências lm-
peditivas lndiretas, o órgão diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no relâtório de ocorrências impeditivas indiretas. (lN no 3/2018, art.

29, caput).

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similarês, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-
classificação. (lN no 3/201 8, art. 29, §2o).

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o Íornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

fLOORAOO OO CARAJÁ§
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5.8. VeriÍicadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a pro-
posta clêssiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiÍidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus ane.
xos.

5.9. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.9.1. Contiver vícios insanáveis.

5.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos.

5.9.3- Apresentai' prêços inexequíveis ou que permaÍiecerem acima do preço máximo
definido para a contÍatação.

5.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

5.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento
convocatório ou seus anexos, desde que insanável.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficÍentes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

5.10.1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preÇos
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zeÍo, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa nãotenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a mateÍiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.10.2. Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de escÍarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
agente de contratação, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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5.1 1 .2. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e ho-
-;.i^ ^-.- ^ ^,.^ ^^^+i^,.i1^,{^rsr rv Pur o

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habili-
tação, observado o disposto neste edital.

6. DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO E PROPOSTA DE PREçOS

6.1 . Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a

70 da Lei no 14.1 33, de 2021 e Resolução no 26, de 29 de dezembro de 2023 da CMEC.

6.1.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos documentos apresen-

tados, juntamente com a proposta de preços, quais sejam:

6.2. Habilitação Jurídica

6.2.1. Pessoa física: cédula de Ídentidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para Íins de identifrcação em todo o território nacional.

6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

6.2.3. Microempreendedor lndividual (MEl): CertiÍicado da Condição de Microempreen-
dedor lndividual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici-

dade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/ptbÍ/empreendedor.

6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identifi-
cada como empresa individual de responsabilidade limitada (ElRELI): ínscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba-
+A-i^ A^ ^^..^ ^ l-i-i^+,^ r^.^^
LUI lL' UC sEU':, Otrr I lll lrt,rr orJLr c§.

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
^^^^i,J^-^,t^ ^^t^ ^^^a^.-^ r^^+-..^^^ tt^,6^.ir,^ rtôEt./trÊ ^ o 11 a^ .t o a^u\ria§lutlouo uLrrrl\J suo §cuE, r/rrrll\rrrrrc llr§Lruvov ri\rrrrrotrvq r,rnr-r/ rvrL rr. //, uc r(J (,,t

março de 2020.

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
^i -+.^À^.^--r roU (ruvr c.)r

TLO(}RADO DO CARAJÁS
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6.2.7 . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da ílial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, rêspecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
quê o apíovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insci.lto no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
^Ã^^ ^,, /.1^ ^^áâ^lil^^Ã^ '^ê^^^+ir,^Yvsü vu uq ul!,rNrll.,rrrov.Iv tropçuLrvo.

6.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

6.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) juntamente

com o (QSA) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compa-
tível com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de reguiaridade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu-
tários íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75.1, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

6.3.5. Prova de inêxistência de débitos inacjimplidos perante a justiça do Trabaiho, me.
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
mos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943.

6.3.6. Prova de regulariciacie com a Fazencia tstaduai relativa ao domicílio ou secie cio
fornecedor.

6.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornece-
dor.

rL00RA00 00 cAflArÁs
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6.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao

objeto contratual, deverá compÍovar tal condição mediante a apresentação de declara-

ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

6.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-

rir os benefícios do tíatamento diferenciado pÍevistos na Lei Complementar no 123, de

2006, deve apresentar comprovação do enquadramento, através de declaração espedida
pela junta comercial ou através do contrato social onde conste o respectivo enquadra-

mento.

6.5. Atestado de capacidade técnica

6.5.1 . Atestado de capacidade técnica Íornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privada, comprovando aptidão para desempenho da atividade/serviÇo, pertinentê e com
patível com o objeto da licitação.

6.6. Declarações

6.6.'l . Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.

6.6.2. Declaração de lnexistência de parentesco ou vínculo empregatício com a munici-
palidade.

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajr4s/PA
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6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de vali-

dade expresso na própria Certidão.

ó.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícios e demais demons-
trações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados, quando

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, No caso de

empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da socie-

dade, Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. Deverá apresentar junto ao ba-

lanço o termo de abertura e encerramento do mesmo.



ESTADO DO PARÂ
PODER LEGISLATIVO MT]NICIPAL

CÂMARA MT]NICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS

6.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensá-
veis à conÍirmaçôo dosjá api'esentados para a habilitação, o fornecedor será convocado
a encaminhá{os, em Íormato digital, por meio do endereço de e-mail cpl@eldoradodoca-
rajas.pa.leg.br, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação.

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferen-
tes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11. Serão aceítos regístros de CNPJ de fornecedor matriz e frlial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses-
são será suspênsa, sendo infoi'mada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13. Será inabilitado o íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta-
belecido neste edital.

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili-
tado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1 . Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Íirmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação.
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convo
cação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.2.1 . O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova-

ção das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÕES E SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 1 55 da Lei Federal no 14.1 33, de 2021 , quais sejam:

8.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato.

8.1 .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

ô í ô r1^- ^^. .^^ À :-^..^^..^:^ +^.^l I^ ^^-+-^.^o. l.J. l,,ror r,ou§cr o llrç^çuuvcru tvrqr u\, \.vrltlotv.

8.-l .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

8.1 .5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.1 .7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
^^É F^+i!,^ i..^+i{i^^,{^ocllr r r rr,Lr Y v Jrri, rl r lr,ou(,.

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a execução.

8.1 .9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

8.1 .1 '1. Pratlcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
a^1 a

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens ante.

riores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-

ções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 .1 deste edital, quando não se justificar a impo-
sição de penalidade mais grave.

b) Multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.'l a 8.1 .12.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1 .7 deste edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos subitens 7 .1 .8 a 7 .1 .12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

8.4. Todas as sanções previstas neste edital pocierão ser aplicadas cumuiativamente
com a multa (art. 156, §7o).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valoç

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §89.

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebi-
mento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal no 14.133, de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar.

õ 
^ 
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8.9.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.

8.9.2. As peculiaridades do caso concreto.

8.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

8.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme nor-

mas e oÍientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei Federal no 14.1 33, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão

apurados e.iulgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimen-

tal e autoridade competente defrnidos na referida Lei (art. 159).

8.1 1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-
dores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Con-

tratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriqatorie
dade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 1 61).
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íoi'ma do art. "163 da Lei Federal no
14.133, de 2021.

9. DAS DTSPOSIÇõES cERAtS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (proce-
dimento fracassado), a Administração poderá:

9.1 .1 . Republicar o presente aviso com uma nova data.

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1 .2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste pro-
cedimento.

9.1 .3. Fixar prczo paía que possa haver adeqiração das propostas ou da documeirtação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento de

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedo-
res, cujo prazo não conste deste edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da AdminÍstração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de-
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão sei'á automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
propostas observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem dê tempo ê rêgis-
tro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP; 68.524-000 - Eldorado do Carajrás/PA
wuw.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732ETO(}RÂÍ}O OO CARAJÁS€pF!.J

.,ána.
[ÀtrrltÂ llutlt;rPÂl úl



EST DO PAR,,(
PODER LEGISLATIVO NIUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RADO Do CARAJÁS

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sânar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindoihes validade e eficácia para fins de habilitação e classifrcação.

9.8. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intei.esse da
Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataçâo.

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

9.10. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devi-
damente justifrcado.

9.11. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por provocação.

9.12. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressaF
vada o disposto no parágrafo único do arl.71 da Lei Federal no 14.133121.

9.13. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadcra.

Eldorado do Carajás/PA,31 de março de2025.

RAVELL DOS SANTOS

OLIVEIRA:024981272

Assinado de forma
digital por RAVELL DOS

SANTOS
08

Ravet I dos s"PldXUSSfrâeB1 
27 2oB

Agente de Contratação
Portaria no 008/2025

JENEAN DOS REIS Assinado de forma digitat
ARAUJO:709092532 por JENEAN Dos REls

?^ ARAUJO:70909253234
Jenean Jos Reis Araujo

Presidente da Câmara Municipal
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Departamento Administrativo

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh

I. |NTRODUÇÃO

1.1. o presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a
contratação a ser realizada, em conformidade com a Lei Federal no 14.133,/2021. Este
documento define os requisitos técnicos, o modelo de execução e gestão contratual,
assegurando a transparência, eficiência e economicidade no processo.

1 .2. A contratação visa atender a uma necessidade da administração pública, garantindo
a execução eficaz e vantajosa do objeto. Fundamentado em estudos técnicos
preliminares e levantamentos de mercado, o Termo de Referência orienta o processo
licitatório, garantindo o cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

2. DEFTNTçÃO DO OBJETO

2.1. Objeto

2.1. Contratação de empresa especializada no agenciamento e terceirização de mão de
obra para prestação de serviços por hora trabalhada, destinados à reforma da Câmara
Municipal de Vereadores de Eldorado do Carajás/PA.

2.2. Quantitativo

ITEM DESCRtçÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁR!O

I

PEDREIRO HORA HOMEM
TRABALHADA

hora 300 Rs 32,60

hora 300 R$ 23,33

J
PINTOR HORA
_rrr^D^t tl^h^I I \/1L'ALI IAUA

HOMEM hora 500 Rs2-/,17

4
AJUDANTE DE PINTOR HORA
HOMEM TRABALHADA

hora 500 Rs21,17

5
ELETRICISTA HORA HOMEM
TRABALHADA

hora 100 Rs 39,93

6
AJUDANTE DE ELETRICISTA
HORA HOMEM TRABALHADA

hora 100 Rs 23,2s

2.3. Pazo do Contrato

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrás/pA
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2.3.1 . O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até
?1/12/2025, na forma do artigo 105 da l-ei Federal n' 14.133, Ce 2A21 .

3. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

3.1. Preliminarmente, adota-se a pesquisa de preços realizada na fase de planejamento
como referência para a definição do valor estimado da contratação, considerando que
foi conciuzicia em 04i03/2025.

3.2. Dado o curto intervalo de tempo entre a realização da pesquisa e a elaboração do
presente documento, entende-se que os valores apurados permanecem atualizados e
compatíveis com as condições de mercado, garantindo a adequação do orçamento
estimaCc ao princípio da eccncmicidade e da razoabi!idade, conforme preconizado pe!a
Lei Federal no 14.133/2021.

3.3. Dessa forma, a manutenção dos valores coletados na pesquisa inicial se justifica,
visto que não há indícios de variações significativas de preços que possam comprometer
a viabilidade da contratação ou a competitividade do certame.

3.4. Nestes teÍmos, o custo estimado total da contratação é de R$ 47.567,00 (quarenta
e sete mil quinhentos e sessenta e sete reais), conforme custos unitários apostos na
tabela do item 2.2 deste termo.

4. FUNDAMEN?.AçÃO DA CONTRÂTAçÃO

4.1. Conforme apontado no documento de formalização da demanda e estudo técnico
preliminar, a presente contrataÇão justifica-se pela:

4.2. A contratação é necessária para garantir a reforma adequada da Câmara Municipal
de Eldorado dc Carajás,uPA., assegurandc um ambiente funclonal e segurc para
vereadores, servidores e público. A terceirização da mão de obra por empresa
especializada proporciona agilidade, qualificação dos profissionais e otimização dos
recursos públicos, garantindo eficiência, transparência e economicidade na execução
dos serviços.

5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO, CONSTDERADO TODO O CTCLO DE V|DA
DO OBJETO

5.1 . ConÍorme apontado no estudo técnico pÍeliminar:

5.2. A solução prevê a contrataÇão de empresa cspecializada para fornecer mão de obra
terceirizada qualificada para reformas na Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA.
O serviço será prestado por hora trabalhada, garantindo flexibilidade, eficiência e
economia. A empresa será responsável por todos os encargos trabalhistas e

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 6E.524-000 - Eldorado do CarajáVpA
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previdenciáÍios, enquanto a execuÇão será fiscalizada pela Câmara para assegurar
qualidade, transparência e cumprimento ccntratual. Essa abordagem otimiza os
recursos públicos e assegura um ambiente adequado para o funcionamento do
Legislativo Municipal.

6. REQUTSÍTOS DA CONTRATAçÃO

6. i . Conforme apontacjo no estudo técnico preiiminar:

6.2. Registro ativo e regular junto aos órgãos competentes.

6.3. Experiência comprovada na intermediação e gestão de terceirização de mão de obra
para serviços de reforma.

6.4. Apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto da
contratação.

6.5. Disponibilização de profissionais qualificados ê devidamente capacitados para os
serviços de reforma.

6.6. Cumprimento das normas de segurança do trabalho e legislação trabalhista vigente.

6.7. Garantia de substituição de profissionais em casos de necessidade, sem prejuízo à
execução dos serviços.

6.8. Prestação dos serviços por hora trabalhada, conforme demanda da Câmara
Municipal.

6.9. Cumprimento dos prazos e especificações estabelecidos no contrato.

6.10. Fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPls) aos trabalhadores.

6.11. Responsabilidade pelo pagamento de salários, encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais dos proÍissionais terceirizados.

6.12. Cumprimento integral das cláusulas contratuais e normativas vigentes.

6.13. Manutenção de boa conduta e disciplina dos profissionais alocados.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 . Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

1.1.1 . O íornecedor será selecionado por meio da reaiização de procedimento de
Dispensa de Licitação com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no
'14.133/2021, de forma presencial, conforme autoriza a Res. no 026/CMEC1ZO21, com

It D0RAD0 D0 CA8ÂrÁS
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adoção do critério de julgamento pelo Menor preço por item, visando a escolha da
rrr/rrr^êtâ rnaic rranrcinec
i,, vPvvrs

7.2. Fotma de fornecimento.

7 .2.1 . O fornecimento do objeto será de parcelada.

7.3. A contratada deverá estar regular com as obrigações fiscais e trabalhistas, sendo
comprovada tal regularidade através da disponibilização das seguintes certidões:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela ProcuradorÍa-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

b) Prova cie regularicjade com o Fundo de Garantia clo Tempo cje Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
Ce 1 

o de maio de 1943;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedol
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
,^l^+i,,^ À ^+h,i,.l^,.|^ ^^. ^,,i^ eXefCíCiO Contrato OU COnCCffe.çl l l v\,lv

s. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

8.1. A Dotação Orçamentária ocorrerá por conta do parecer contábil dos órgãos abaixo
mencionados:

a) Atividade: 01 031 0001 2.003 - Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal.

b) Classificação econômica: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

c) Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - PJ.

9. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA caberá:

Rua Oziel Cameiro, 3?, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajrâíPA
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9.1.1. É obrigação da Contratada manter todas as condiÇões de habilitação e
^..^li+i^^^i^ ^.,;-:J^^ É^ li^:+^^Â^ J..-^^+^ ^ ^.,^^..^^^ ^^-.-^+..-1.quoflrl\,dvdv c^rgruoü rrcr llLltdvctu, uut<ltt(t ct c^ç(,uçqv \,v[Ltotuc(,

9.1.2. Comunicar à Contratante todo e qualquer fato que possa interferir na regular
execução do contrato, sob pena de responder por perdas e danos, sem prejuízo da
aplicação das sanções contratuais e legais;

9.1 .3. A Contratada deverá possuir toda a infraestrutura e ferramentas necessárias para
a execução do objeto deste Termo de Referência, bem como e estar prontamente a
disposição a partir da solicitação do serviço;

9.1.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
scciais previstos na legislação social e trabalhiste em vigcr, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Contratante;

9.1.5. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, ouando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da realização do serviço ou em
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Contratante;

9.1.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionados ao fornecimento do produto ou serviço, orÍginariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

9-1 .7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação deste contrato;

9.1.8. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdmÍnistração do
Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com
o Contratante;

9.1.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos
estabelecidos neste termo contratual.

9.2. A CONTRATANTE caberá:

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e todas as suas etapas,
registrando as ocorrências caso necessário, sempÍe objetivando a qua!idaCe desejaCa;

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CtsP: 68.524-000 - Eldorado do CarajrííPA
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9.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada para a realização e/ou
entrega dos senriços, bem como outras ati.Jidades decorrentes da contratação, desce
que devidamente identificados com crachá ou outra identificação da Licitante;

9.2.3. Dará ciência à contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que
verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto
cumprimento;

9.2.4. Proceder à conferência das notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das
mesmas, à entrega/realização dos serviços;

9.2.5. Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condiçôes de preço e prazo
estabelecidas no ccntratc, mediante Nota de Empenho;

9.2.6. Rejeitar os serviços cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes no item I desta Termo de Referência;

9.2.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre serviço mal realizado, falhas ou
irregularidades constantes Ce cada um Cos itens que compõem o objetc Ceste Edita!,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

9.2.8. Prestar todas as informaçôes e/ou esclarecimento que venham a serem
solicitadas pelos técnicos da Contratada;

9.2.9. Acompanhar e fiscaiizar a execução do Contratado por intermédio da comissão
ou gestor designado para este fim, de acordo com art. 1 17 da Lei no 14.133t21;

9.2.10. Efetuar (os) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada,
após a efetiva entrega do objeto e emissão dos Termos de Recebimento ProvÍsório e
fiafiniriwn.

9.2.1 1. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens
que compõem o objeto deste termo a serem recebidos.

10. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS

'10.'l . O local de entrega dos produtos/bens/serviços será na sede da Câmara Municipal
localizada na Rua Oziel Carneiro, 37, Centro, Km 02, Centro, CEP.: 68524-000, Eldorado
do Carajás/PA.

1 1. CR|TÉRnS DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de
entrega/realização do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajriípA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br ] secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) I910É4732

,\l llÍ

ETDOBAD() Il() CARA'Á§€sB+.J



ESTADO DO PARÁ

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 910G4732

ÂM^t]^ {l rrll.ll,Àl {ll

{e9LJ 1*/. 1-.,à* s.r)

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
cÂMARA MuNrcrpAL DE ELDoRADo no caRc,JÁs

Departamento Administrativo

certificada pelo servidor competente e acompanhada das certidões de regularidade
íicaal a rrahalhicta Àa amnraca.ere ve e,,,|,, çve,

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seÍão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária;

'i .í.3. 
O pagamento será reaiizado através cie ordem bancária (este sencio indicado na

proposta, caso houver) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

11.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

^^ntrâtãirtâ 
âtôêtâr â awanr raãn Àa nhiarn .l^ 

^^htrât^.uv veJç rv

1 1.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da execução mensal do objeto da
contratação, conforme disposto neste Termo de Referência;

1 1.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria ContÍatada, obrigatoriamente
com o númerc de inscrição no CNPJ/CPF apresentado ncs Cccumentos de habilitação
e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com oúros CNPJ/CPF;

11.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de valiciade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

,J\ /1 ^^-,^.1^ -^^^^^+i,,^ ,.t ^ ^.,^^..^^^ l^ ^^-+-^+^.u,, v Pct tuuv t c§pc\.(lvv \Jc ç^çuuvo!, uv \.v u or(J,

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenÇôes tributárias cabíveis.

11.8. Havendo erro na ap!'esentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;

1 1 .9. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada se ela não estiver em dia com suas
obrigações fiscais e trabalhistas.

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

ETDOBAI)O ItO CARAIÁS
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1 2.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) A execução se iniciará na data de assinatura do contrato, sendo vedada a
subcontratação por parte da contratada.

b) As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme ordem de fornecimento
expedida pela contratante.

c) Após o recebimento da respectiva ordem de fornecimento, a contratada deverá
proceder com a entrega dos itens solicitados na sede administrativa da Câmara
Municipal no prazo máximo de 3 (três) dias uteis.

13. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avançadas e as normas da Lei Federal no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
croncgrama de execuçãc será prorrogaCc automaticamente pelo tempc
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

'13.3. As comunicações entre Contratante e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim;

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

14, REAJUSTE

14.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento;

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciaÍs serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,
exclusi',,amente para as obrigações iniciadas e ccncluídas após a ocorrência da
anualidade;

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

'i4.4. No caso cie atraso ou não cio índice de reajustamenio, o Coniratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
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14.5. Nas aferiçôes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo;

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor;

14.7. Na ausência de previsão iegal quanto ao índice subsriruto, as partes eiegerão novo
índice oficial, para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo;

1 4.8. O reajustê será realizado por apostilamento.

1 5. VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua
assinatura;

15.2. Com base no art- 107 da Lei no 14.133/21,os contratos de serviços e fornecimentos
contínuos poderão ser prorrcgaCos sucessivamente, respeitada e .Jigência máxima
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Í6. DA EXTTNçÃO COUtRltUnt

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes
contraentes;

1 6.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ncle estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

16.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos'138 e 139 da mesma Lei;

16.4. A aiteraçáo social ou modiiicação da finalidade ou cja estrutura cJa empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

16.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 6.6-1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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1 6.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.6.3. lndenizações e multas.

17. ]NFRAÇÕES E SANçÔES ADMINTSTRAnVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei no 14.133/21, art. 155, o
Contratado que:

a) Der causa à inexecução paÍcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado:

f) Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificadc;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obletivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

18.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serâo apiicadas ao responsávei peias
infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

b) Multa: moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
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c) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g dc subitem acima deste Contrato, sernpre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei);

1 8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o);
''18.4. Todas as sanções previstas nêste Contrato poderão seí aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §79.

18.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

18.4.2. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8o).

iõ.4..j. i-i-eviamenre ao encaminnamenro a coDÍança juoiciat, a mutla pooera seÍ
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
nontrârlitóriô e a amnla dpfcsa an ConÍretâdn ohscnrandn-se ô nrô.êdirnêntô nrêvieÍír

no caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

1 8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, §1o):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
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18.7. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no 14.133,de2021,ouem
outras leis Ce licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
típificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 1 59).

'18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semore que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa Co mesmo ramo com reteçãc de coligação ou ccntrcle, de fato ou de
direito, com o ContÍatado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);

18.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnÍdôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1 61);

18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou ccnt!'atar são pessíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133/21.

19. CONTROLE E FTCALTZAçÃO DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

'19.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contratc, representantes da Administração especia!rnente designados
conforme requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no 14.133/21 ou pelos respectivos
substitutos;

1 9.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularização das
falhas ou defeitos observados;

1 9.3. A Contratante fiscalizará os serviços executados pela Contratada a fim de verificar
se estão sendo observadas as CLÁUSULAS do Contrato;

19.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas destê Contrato será
realizada por servidor designado por portaria.

20. DAS DTSPOS!çÔES FtNAtS
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20.1. A Administração poderá revogar a licitaÇão ou rescindir o contrato, por motivo de
interesse públicc e deverá realizar a anulaçãc da licitação quando hou.rer ilegalidade,
sendo de ofício ou mediante provocação de terceiros;

20.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste
Termo de Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelo serviço
a ser contratado;

20.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei no
14.133/2021 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser
esclarecidas pela câmara Municipal de Eldorado do carajás/pA, no endereço constante
neste Termo de Referência.

Eldorado do Carajás/PA, 18 de março de2025.

VALDELICE SOUSA
Diretora de Secretaria e Recursos Humanos

PortaÍia n" 001/2025

Jenean dos Reis Araulo
Presidente da Câmara Municipal

Ir00BA00 00 cARArÁs
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

À cnvnRl MUNrctpAL DE ELDoRADo Do cARAJÁsi pA

DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 7.2025-XXX- CMEC

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

PROPOSTA DE PREÇOS

Item Descrição Marca Unidade
Quanti-
dade

Valor Uni-

tário
Valor To-

tal

Valor Total da Proposta:

Valor Global da Proposta: XXXXXXXXXXX.

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço a

xxxxxxxxxxxxxx, no xxxx, Bairro: xxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxx, x)«xxxxxxxxxxx, atra-
vés do seu socio administratoÍ Sr. (a), xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF no

xxxxxxxxxxxx declara para os fins necessários que:

a) que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas,
frete, tÍibutos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e
seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo
,,Áli,.l^ ^l^i+^^, ^ ^^^^ +í+,.1^.Yqllu\J Prçr(çqr q çJ§ç rr(urv,

b) que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia,
sob pena de sofrer penalização desta Administração.

c) a inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrên-
cias supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da
licitantê, com o no. da identidade do declarante.

d) a fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.
e) que concorda com os termos do edital.
Í) que a proposta apresentada paÍa essa licitação foi elaborada de maneira inde-

pendente, de acordo com o que é estabelecido na lnstrução Normativa No, de
16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
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g) que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo
e/ou Leg!slatívc [4un!cipal exercendo funções técnicas, comerciais, Ce ger'ência,
administração ou tomada de decisão;

h) que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos
de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referên-
cia, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

i) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente).
j) Prazo de validade da proposta: (XXXXXXXXXXXXXX).

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver
TIMBRE DA PROPONENTE

.t,i1rt. ,,, ij , i

IIt}t]BAÍ}Í] ÍlÍ) CARAIÁS
,., .1. . ,-, y,t,
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ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAçÕES CONJUNTAS

A CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 7.2025-XXX-CMEC

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxx, com sede na (Endereço com-
pleto - CEP - Cidade - UF), neste ato representada pelo S(a) (NOME DO SÓC|O/REPRE-
SENTANTE), (quaiificação), inscrito no CPF no xxxxxxxxxxxxx constituído, abaixo assi-
nado, DECLARA:

1 . Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendi-
mento dos d!reitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍa-
balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal;

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lll e lV do a!-t. 1o e no inc!so lll do art. 50 da Constituição
Federal;

5. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3" da Lei Com-
plementar no 123, de 2006, estando apto a usufÍuir do tratamento favorecido es-
tabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.40,
da Lei n.o 14.133,de2021;

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Cidade/UF, aos 

- 
dias do mês de
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Razão Social da Empresa

Assinatura do Responsável CPF:

Cargo:
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO No )c!g)oc!0(x

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ELDORADO DOS
CARAJÁS, atTavés do(a) CAMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo DoS CARAJAS, CNPJ-MF,
No 84.1 39.71 6/0001-64, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, Íepresentado
neste ato pelo(a) Sr.(a) JENEAN DOS RE|S ARAúJO, PRESTDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL, e do outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/CPF
CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, No XXXX, XXXXXXXX, XXXXXXX, CEp
XXXXXX, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) S(a).XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do(a) CpF XXXXXXXXX, têm jusro e
contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

r.rr. r lcr 15 r/u uaraoos-

ITEM DESCRIÇÃOITSEECITICNçÔTS UNIDADE QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

$e9\J
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS No xxxxxxxx, QUE FAZEM ENTRE St A
Câmara Municipal de Eldorado dos Carajás, pOR
TNTERMÉD|O DO (A) CAMARA MUNTCiPAL DE
ELDORADO DOS CARAJAS E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxxxx xxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

VALOR GLOBAL RS
YYYYYYYYY

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas
alteraçôes, bem como na licitação na modalidade XXXXXXXXXXXX, no
XXXXXXXXXXXXXXXXX.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÓES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos
estabelecldas no processo licitató!'io no XXXXXXXXXXXXXXXXX e neste termo
contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

l- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações
ar Éoridade qr rnerinr

regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha Íeta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, de dirigente do contratante
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ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
no 1á 1?? da 1n)1

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) XXXXXXXXXX de no
xxxxxxxxxxxxxxxxx.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviÇos, os seguintes documentos:

a) Prova de regularídade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicÍlio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anor!-nal ou acidente que se rrerifique no local dos serviços.

3.11. PrestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinaÇão do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo execúada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
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limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disninlina

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE,
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

para
que

análise e
fujam às

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;

3.19. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acÍma, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, incluslve quanto aos custos variáveis decorrentes de
íatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at1. 124,11, d, da Lei no 14.1 33,
de2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
munlcipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o
limite fixado no art. 125 da Lei no 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajriíPA
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3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com defic!ência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
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4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo contratual.
consoante estabelece a Lei no 14.13312021 e suas alteraÇões.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam
as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação prevír o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataçâo de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.
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4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
<cnrinnc nhietn da ^^nÍrâl^'

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneÍiciado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 1o de abri!
de2021 .

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho. quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGENCIA

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escÍito, de que a Administração mantém
interesse na reaiização cio serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente

TTOORADO D(} CARA'ÁS
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5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura,
extinguindo-se em 3'l de Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até -10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133/2021, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

l- Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
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vantajoso para a Administração;

V! - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de
habilitação.

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e
138 da Lei no 14.133/2O21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito-

7. DAS |NFRAçÕES S SArçÕeS ADMTNTSTRATTVAS

7.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 202'1, o
Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll! - Der causa à Ínexecução total do contrato;

iV - Deixar cie entregar a documentação exigida para o cename;

V - Não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justif icado;

Vi - t,ião ceieirrar o coÍtl.Íalo ou não eiltÍegar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção
sem motivo justificado;

VIll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

,-Éê.
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7.2. serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
âc qêôllintêc qannÃae'

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o,
da Lei);

ll - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não sê justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

lll - Declaração de inidoneidade para lÍcitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, X! e Xll do subitem 7.1 deste Edital,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §So, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 17o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limÍte de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 307. (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do obieto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
1s6, §e9.

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato
cumulativamente com a multa (art. 156, s7").

poderão ser aplicadas

tr00fiAD0 00 cARAtÁs
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1 o de agosto de 201 3.
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ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devído pelo CONTR-À.TA.NTE à CONTRA.TA.DA., a!ém da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública quetambém sejam
tipificados como atos lesívos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 1 59).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os eíeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60).

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

TLOORAOO OO CARAJÁS
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lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (CNEP),
instituídos no ârnbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.'10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no
14.133/21 .

8, DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decoÍrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos
sociais, trabalhistas, previdenciárÍos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataÇão.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
ranahirnontn .lâ Àl'.\tâ tricnal/Fatr rra

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a)
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS atestar a execução do objeto do
contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA" a título de compensação financeira, que
será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento
pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à
CONTRA.TA.DA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
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c) Os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
í) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprorração da regularidade fisca!, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no
14.133/2021.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias uteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação.
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8.1 1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
A.dministração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei
Complementar no 12-?,de20A6, não sofrerá a retenção t!'lbutária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orÇamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
Dreços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação. oelo Contratante, do IPCA -
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a paÍtir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para !'eajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

10. DA DOTAçÃo oRÇAMENTÁRh

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS, na dotação orçamenrária

iLr^fl i! i,ri ,.1i 
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CÀRAJÁs
Departamento Administrativo

Exercício 2025 Atividade 1101.010310001.2.003 Funcionamento e Manutenção da
Câmara Municipal, Classificação econômica XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

11. DA EXTTNçÃO COntnltUlL

1 1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
no 14.133, de 'lo de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12. DOS CASOS OM]SSOS

12.1 . 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contldas na Lei no 14.'! 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e
seguintes da Lei no 14.133,de2O21.

Í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterlzam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei no 1 4.1 33, de 2021 .

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

Rua Oziel Carnçiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáípA
umv.eldoradodocaqjas.pa.leg.br secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmâra! + 55 (9419 910G4712$sF\.-J

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e aínda devidos;
c) lndenizações e multas.
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Departamento Administrativo

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, para dirimir os litígios
que decorrerern da execução deste Terrnc de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado,
é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas pattes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, XX dE XXXXXXX dE2025

CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS
cNPJ(M F) 84.1 39.7 1 6 / 0001 -64

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
cNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

1

2

:^,{^r.r, !l rtii 'Ài trÍ
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